CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE

PORTARIA N° 109, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Ementa: Transferéncia temporaria de
colaborador.

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de
Pernambuco — Crea-PE, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais que |Ihe
séo conferidas pelo art. 86 do Regimento Interno deste Conselho, sem prejuizo de
outros dispositivos que regulem a matéria;

CONSIDERANDO o retorno da colaboradora Sénia Maria Silva de
Franca para a Sede em 08 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO a anuéncia da colaboradora, bem como, da
Superintendéncia Técnica — STE, da Geréncia de Atendimento, Registro e Acervo
Técnico - GAR e da Geréncia de Gestao de Pessoas — GGP.

RESOLVE:

1. Designar o colaborador Anselmo José Cordeiro da Silva,
matricula n°® 118, para desenvolver suas atividades operacionais de Analista de
Processos deste Conselho, na Inspetoria de Palmares durante o periodo de
08/09/2022 a 07/10/2022.

2. Esta Portaria entra em vigor a partir de 08/09/2022.
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